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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECU R60S TRIBUTÁRIOS

RESOLUCÃO Nº 486/ 20QK
SESSÃO DE :24/ 06 12005 2t!l CÂMARA
PROCESSO D.ERECU RSO N° 1167212005
AUTO OE INFRAt;ÃO: 2i:zóó415r2ã
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO : C~lULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
RELATORA: CONsa REGiNEUSA DE AGUiAR MiRANDA.

&n=uAçAo
UU~EGULAR, FOaTO QUE DESACOr'i11PAliHIAOA DE
DOCUMENTO FISCAL JnfrJngirn~iaao artigo 829 do deçr~to
24.669/97, çt'm pefjandad~ prevista no art. 123, UI, ';'a" da l~j
12.61úí96, Cúm nãva redação dãdã pela lei 13.418í03.
A U"i'I!Ar-AO fta •.••u••.enI:UTE O""A~"';;!!,""-•••.•A,.;,lmlfl> DA•••••••!!'!; ••••
ft- i Wft'tFft=. rn'liJ'w ••u_tê ~& lii=W~~«U" YiituU li~<l:; n~,=,idi u~

eonh~çl do e d~8provhj(ll.

RI;lAT6RiO

Tíata-se de auto de lnfi"ação iavTado em decorrência de ~H~í~ncül1tradu,
durante ação fiscal realizada no Centro Operacional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Fortaleza, um volume contendo 10 camisas masculinas, no
valor de R$225,OO (duLento~ e vinte e ChiCO reais), sem documentõ fl~CãL

o autuante aponta os artigos infringidos e sugeie como penalidade a
im"o""h:o nn ºrt i'f=l~ !'n•.•l""n lli ",linoa" D " rin Fi.,.C nô ")4 ~!Sil""/fi7u= r ~Ll:I! lU ~i .~_ U1 ii~hj~ n1 U!UlvU ~ UV U''U' • i L .~'t..}~I~í.
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Anexo a inicial o Certificado de Guarda de fv1efcadorias - CGM nO 128/04.

A empresa apresentou defesa tempestiva, conforme documento de folh as
07 n 15, dos nutos.

A iltist!€! julgadora singular d€icidiu p@la proc@dêi1cia da autuação,
conforme decisão de 113.18 a 21, dos autmL

o contribuinte, incoi1fom1ado com a decisão cond@inatària@xarada em
primeira Instância, Interpôs recurso voh.mtârto pedindo a nulidade do feito, alegando:

1 - QUB a EBCT foi criada pelo Decreto-lei nO 509/69 para 8xpiorar e
~x~çutar; atividade em nom~ da Uni!o; por outorga; os s@rviços postais @ffi todo
terrlório nacional e nã.opor autorização, permissão ou concessão,

2 - Qu~ não atua como prestadora d~ ~fjrviços, ma~sim, ~x~cuta seiViço
postal, da própria União, sendo o recebImento, expedição, transporte e entrega dos
produto~ uma das {j~pêci,ª,~do ~,ª,f'!içopo~tal, d~ euntw pumm~nt'ª ~oeiaL

3- Qu€i fica demonstrado que o transporte de objetos de corn~spondência,
a encomenda, Indica um serviço postal, e goza de Imunidade conforme o art. 12 do
Dee,- Lei 609/69.

o Parec~r da COi1sultoria Tributária, mfgrendado pêla douta Procuradoria
Geral do Estado, sugere o conhecimento do recurso voluntário, negando~lhe
provimento, a fim de que seja confirmada a decisão condenatória exarada em 1Q
Instância.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de auto dê infraç~o lavrado por ter sido ei1contraao 110C€:mtro
Operacional da EBCT, um volume contendo 15 camisas mascul!nas, sem
documentação fiscal.

Diante do Par@cêr n o 34/97 da Procuradoria Gerai do Estado, oi1d~
esclarece que o ~ 2õ do artigo 17 da lei nõ 6.538/18 ( Lei dos Correios ), não foi
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recepcionada pala Constituição Federal u@ 1988, vimos qu@a imunidau@ recíproca
não alcança as prestações de serviços de transportes realizadas pelos Correios,
apenas o serviço postal propriamente dito.

Ent@f1deH:;@qU€! a EBCT r@aliza8@fviço de transporte u@m@rcadorias,
conforme o que dispõe o artigo 14 da Lei 12.670/96, como também está sujeita a
regra do art.16, inciso 11,alinea "c" da mesma lei.

Aindª; ª in!fação está p!~mmlçl1tij Cªfªçt~rizaya nQ~autos ~ não é
cabível a nulidade argüida pela recorrente.

Isto posto, voto no sentldo de que seja o fi$CUfSO voluntário ceml1@cidoe
nao provido, para qlJ~ S~ çonfirm~ a d~çisao condenatória proferida pek~.instanciª-
monocrática, referendada pela douta Procuradoria Geral do estado.

DEMONSTRATIVO:

1~Ir.tI' R~ :Ii~ ~~ILoIVl.::r •.•......•..••.•.•.• ijs '""u,..<. •••

MULTA R$ 67,50

TOTAL. R$ "105,75
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Vistos, R@latados ã Discutidos os pr~s~fitgS autos, ~m qU€i ti rãCOiTii5nt~EMPRESA
BRASilEIRA DE CORREIOS E TElÉGP.•..D"FOS e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1\iiINSTÂNCiA.

Re$olv~m 0$ membros da 29 Cãfm~ra do ConsfJlho d~ Recursos Tributãrio$; por
unanimidade de voto~, conhecer do reCUf30 voluntário, negar provimento para
çgnfirmaf; ª d.ijçi~ãg CONOENATORIA prmijrld.a p-ijla 1Q ilu~tãnçia; ap-liçand.Q-~ija
penalidade confoime a Lei 13.418/03. no~ têrmo~ dó voto da Conselheira Relatora e
de acordo com o parec~r da douta Procuradoria ~ral do Estado,

&~q~~aIBnl"
CONSELHEIRA

11...<1\ L.,;.
Rhdoíht'ucurgü Tgrtuliario dã Oliv~íra

CONSElHEr: /;4
MarCêlo ãis dê An-' adá Santos Filho
CONSI: HEIR

.J...olcw.M-
i @ P~rgira Gom~s
HElftl\

José Mana Vi~ira Mata
CONSELHI:IRO

SALA DAS ~a~SSOES DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS. em FôrttileLti, aos ç de JULHO de 2.005.

al~'~~b~
PRESIDENTE

R"iJ;n"U'~Uiaf Miranda .
CONSELHEIPv4. REU\TÕRA

~~:~~~ H~~ J~
CONSELHEIRO

Ubiratan FãiTãira dê Andradê
PROCURADOR DO ESTADO
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